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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARANDAÍ E ANGELA PRIMO 
SACRAMENTO  

 

Município de Carandaí do Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
nº 18.094.797/0001-07, com sede na Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, nesta cidade, CEP 36.280-
000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Washington Luis Gravina Teixeira, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e Ângela Primo Sacramento, inscrita sob CPF 012.047.756-48 e no RG sob o nº 
MG 104 814 28,  residente na Rua Antônio Camilo Souza  n° 100, Bairro São Jorge na cidade de Barbacena – 
MG CEP: 36.202-829, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente contrato, o 
qual se regerá pelas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, pelo Processo n° 065/2020, Inexigibilidade 
n° 005/2020, com fundamento jurídico de CONTRATO Administrativo de Direito Público, mediante as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato o credenciamento de profissionais para prestar serviços 
especializados de Consultas médicas na especialidade de Endocrinologia. Número estimado de 100 
consultas por mês, divididas conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
delineado no Edital do Processo Licitatório n° 065/2020, Inexigibilidade n° 005/2020. 

1.2 - O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, constante no CREDENCIAMENTO Nº 004/2020, 
passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de transcrições. 

CLÁUSULA 2ª – DAS OBRIGAÇÕES  

2.1 - Obrigações do Contratante:  

O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se 
a:  

a) publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei Federal 8.666/93;  

b) designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização dos serviços objeto do presente 
Contrato, com competência para atestar a efetiva prestação dos serviços, bem como anotar, em registro próprio, 
as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas;  
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c) efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA, oriundos da prestação 
dos serviços;  

d) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas, 
ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente começará a fluir após a apresentação da 
nova fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo 
para efeito de atualização do valor contratual;  

e) transmitir à CONTRATADA as informações necessárias à prestação dos serviços;  

f) designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto à CONTRATADA para 
definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços;  

g) informar à CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima indicado; 

h) efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA conforme o prazo e as condições 
estabelecidas no presente contrato.  

2.2 - Obrigações da Contratada:  

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a:  

a) arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a salários; materiais empregados; transporte; 
encargos de qualquer natureza, especialmente sociais, previdenciários e trabalhistas; seguros; taxas; impostos; e 
quaisquer outros que, direta ou indiretamente, estejam relacionados com o objeto do presente Contrato;  

b) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas à prestação dos seus serviços;  

c) responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato;  

d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam 
sob sua responsabilidade na execução dos serviços contratados;  

e) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigência que lhe forem solicitadas; 

f) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura deste Contrato;  
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g) prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as condições aqui 
convencionadas, responsabilizando-se integralmente pelos serviços executados;  

h) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital ou do contrato dele 
decorrente. 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO  

3.1 - Os serviços serão remunerados, de acordo com os valores fixados no edital, da seguinte forma:  

3.2 – O pagamento aos contratados somente será executado após a apresentação do documento comprobatório 
do serviço prestado e atestada a sua efetiva execução pelo Supervisor do Departamento Municipal de Saúde. 

3.3 – A Prefeitura pagará mensalmente ao contratado, pelos serviços efetivamente prestados, conforme os 
valores no Anexo I. 

Parágrafo primeiro – Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas com 
os serviços a serem executados. Especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, e os 
relativos a salários, encargos sociais, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela 
CONTRATADA de suas obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer alegação 
posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços. 

Parágrafo segundo – Os valores descritos no caput sofrerão atualização monetária, anualmente, tendo como 
data-base a data de assinatura do contrato, segundo a variação do IGPM, no mesmo período, divulgado pela 
FGV – Fundação Getúlio Vargas ou, no caso de extinção deste, por qualquer outro índice que retrate a variação 
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais.  

CLÁUSULA 4ª – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

4.1 - O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, até o décimo dia do mês e depois de 
atestada pelo CONTRATANTE a prestação do respectivo serviço relativo à fatura podendo ser realizado por meio 
de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente.  

Parágrafo Único – Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Fatura, o documento será devolvido 
imediatamente para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será 
considerado para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 

CLÁUSULA 5ª - DA DOTAÇÃO  

5.1 - As despesas decorrentes da contratação a ser efetivada com base neste Edital correrão à conta da dotação 
do período orçamentário vigente. 
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CLÁUSULA 6ª - DA VIGÊNCIA  

6.1 - O prazo da contratação será de 15 de julho de 2020 até 31 de dezembro de 2020, admitindo a sua 
prorrogação nos termos da legislação pertinente.  

6.2 - A prorrogação do prazo do contrato poderá ser admitida nas condições e nos termos do art. 57, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração, limitado a sessenta meses. 

CLÁUSULA 7ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

7.1 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  

CLÁUSULA 8ª - DA NOVAÇÃO  

8.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente 
contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo o mesmo ser 
exigida a qualquer tempo.  

CLÁUSULA 9ª - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável pela execução dos serviços objeto 
desta licitação, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços em 
execução. 

CLÁUSULA 10 - DA RESCISÃO  

10.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93 e pelo contratante, 
na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte indenização de qualquer natureza. 

CLAÚSULA 11 - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, cujas normas 
ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa.  

CLÁUSULA 12 – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

12.1 - O regime de execução do presente contrato é indireto.  
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CLÁUSULA 13 - DAS PENALIDADES  

13.1 - Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste contrato, as partes ficarão sujeitas às 
penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93.  

CLÁUSULA 14 - DO FORO  

14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Carandaí- MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
execução do presente Contrato.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

Carandaí, 15 de julho de 2020. 

 

 
 
MUNICÍPIO DE CARANDAÍ 
 
 
 
 
 
 
CREDENCIADA 
 
 
 
 


